
SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR D E  A L T E d Ç A O  E RATIFTCAÇAO A 
ESCRITURA DA ia. EMISSAO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA BAMERINDUS S.A. 
PARTICIPAÇÕES - EMPREENDIMENTOS 

Pclo prcsente instrumento particular, a Bamcrindus S A Participaçdes-Empreendimentos, com 
scdc na cidadc dc Cuntiba, Estado do Parana, a Travcssa Olivcira Belo, I I-B-2' andar, inscrita no 
CGCMF no 76.543 I WOO0 1-80, doravantc dcsignada EMISSORA, ncstc ato rcprescntada na 
forma dc seu Estatuto Social, c SLW Corrctora dc Valores c Cambio Ltda, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado dc São Paulo. inscrita no Cadastro Gcrai dc Contnbumtcs do Mtnist~5-10 da 
Fazenda sob n" SO 657 671?/000 1-86, sito a Av  Arnoldo Azevcdo, no 40, ncstc ato reprçsentada M 
forma do scu Estatuto Social, doravante denominada Agent;. Fiduciário, rcprçsentando a 
comuiihào dos dcbcnturistas adquircntes dos titulos objeto da I R  cmjfssão, vSm por csta c na melhor 
forma dc dircito cclcbrar o prcsentc Instrumento de Aditarncnto o Ratificação a Escntura da l a  
Emissão dc Dcbênturcs Simples. registrada junto a Comissão de/.Valorcs Mobilianos sob o no 
SEP/GERDEB-O43/95, mcdiantc as clausulas c condiçks a scguir. 1F 

li 

I 

I 
DA AUTORIZAÇAO E ARQUIVAMENT 

O presente instrumcnto é cclcbrado com basc na autorização da Akemblcia Gcrai Extraordinána 
realizada cm 19/12/95, cuja ata scra arquivada na Juiifa Comercial do Estado do Parmá, a qual foi 
ratificada pcla AsscmblSia Gcral dc Dçbcnturistas realizada na mcsma data. 

I1 I 
TENTO DO REGISTRO DO PRESENTE INSTR 

O prcsentc Inahrmcnto scrá rcgistrado no compctcntc cartóno dc r 
Cuntiba, Estado do Paraná. 

ro dc imóveis da Cidade de . 

111 
DA ALTERAÇAO 

Fica alterado o itcm 3, i0 c I3 da Cláusula 111, c o caput do itcm 2 @ Clausula V da Escnaira de 
Emissão de Dcbênturcs, que passa a vigorar com a seguinte redação:;; 
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Clausula 111 

" 3. VALOR NOMINAL: O valor nominal das dcbCnturcs sc de R$ 1.32644 Oium mil 
trczmfos c vurte e scis reais c quarçnta e quatro centavos) em 02.01 1996 

10. P W O  E DATA D E  VENCIMENTO: As dcbhturcs objeto da prcsçnte emissão krào 
prazo dc 3 anos ( três ), a partir da data de crnissiio, vencendo-sc, portanto, çm 01 de junho de 
I99R. 

13,REPACTUAÇAO:O Conselho dc Administração da Emissora &verá deliberar e comunicar 
aos debenturistas, com antccedência minima de IO (dcz) dias do enqmcn to  de cada "penodo de 
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tl 
incidência da taxa de remuneração", o scgumte i, 
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a. o prazo do pr6ximo penodo de incidência da taxa de m u n c i  ,,.io 
a.1 Entcndo-sc por "pcrícdo dc incidincia dc rcmuner@o" okspap de tempo durante O 
quai a taxa de rcmuncração pcrrnancce inalterada.; 

b.a modalidade o percentuais da taxa dc remunerm, de juros e de prêmio, se houver, a 
I 

da taxa de rcmu-b; 



P 
c. as datas dc vcncinicnto da tasa dc rcmuncração, dos juros c d<;ircmio, se houvcr ... 

~ d. fica desdc já definida como I "  rcpactuação a data dc O2 dc janeiro / : .  
dc 1996, cnçerrando- 

sc ncsta mcsma data o antcrior "pcriodo dc incidtncia dc rpnuncração" mantidas as 
condiçòcs do rcfcrido pcriodo iniciado cm 2 I .07.95. 

1; 

9 4 F' 13,1 As condiçòcs hadas  pclo Consclho dc Administração #da EMISSORA scrão 
comunicadas aos dcbcnturistas na forma do itcm 2 0  dcsta clausda, conccdcndo-se o p ra to  
máximo dc 05 (cinco) dias. a conw da data da publicaçào, para os dcbcntunstas quc não 
aceitarcm as condi&s fixadas, manifcstarcm sua opçào pcla aquisição de SCUS títulos pela 
EMISSORA, CUJOS proccdimcntos scrio divulgados no aludido aviso. 
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13.2 A EMISSORA obriga-sc a adquinr dos dcbcnturistas quc I& I accitarcm as condi- 
fixadas pclo Consclho de Administraçao, refcridas ncstc itcm, as debentures & presente 
cmissio, pclo valor nominal, acrcscido dc taxa de rcmuncraçio, juros e dc prEmio, sc houvcr 

I <  

13.3 As dcbtnturcs adquiridas na forma dcstc itcm podcrib, a qualquer tcmpo, scr mantldas cm 
Tcsouraria ou vcndidas a tcrcciros." ! '  

I I Claúsula V ( cuput ) 

t l  2.0 Agente Fiduciário rcccbcrá, pclo dcscmpcnho dos dcvcrcs c atribuiçõcs t7 quc Ihc c o m p m ,  
nos temos da lei e dcsta Escritura, honorários dc R$ 6 000.00 (Scis mil rcais) a scrcm pagos no 
ato da assinatura dcstc lnstninicnto, c mais Ri6 O 000,OO rinualmcntc, pagos no ultimo dia útil do 
mEs dc p i c i r o  dc cada aiio. aiiinli/ndo pcla ' rasa  RcfcrVncial (TR) a partir do pnmciro 
paganicnio I 

DA RATIFICAÇÃO 

Fkam ratificadas todas as dcmais cláusula da cscritura dc cmissao dc 
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altcra. 

Vias de 

BPEADL2 


